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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/
FG

COLEGIADO 1 Presidente 101.6
4 Diretor 101.5

GABINETE 1 Chefe 101.4
Coordenação 7 Coordenador 101.3

2 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente Técnico 102.1

ASSESSORIA DE COMUNICA-
ÇÃO SOCIAL

1 Chefe de Assessoria 101.4

ASSESSORIA ECONÔMICA 1 Chefe 101.3

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4

PROCURADORIA FEDERAL ES-
PECIALIZADA

1 Procurador-Chefe 101.4

SUPERINTENDÊNCIA ADMINIS-
T R AT I VO - F I N A N C E I R A

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 1 Superintendente-Geral 101.5
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 38 Gerente 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2

6 Assistente 102.2
14 Assistente Técnico 102.1

20 FG-1
22 FG-2
26 FG-3

SUPERINTENDÊNCIA DE RELA-
ÇÕES COM EMPRESAS

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE RE-
GISTRO E VALORES MOBILIÁ-
RIOS

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE RELA-
ÇÕES COM INVESTIDORES INS-
TITUCIONAIS

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE RELA-
ÇÕES COM O MERCADO E IN-
TERMEDIÁRIOS

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCA-
LIZAÇÃO EXTERNA

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE PRO-
CESSOS SANCIONADORES

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE PRO-
TEÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS
INVESTIDORES

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE RELA-
ÇÕES INTERNACIONAIS

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE DE-
SENVOLVIMENTO DE MERCA-
DO

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE NOR-
MAS CONTÁBEIS E DE AUDI-
TO R I A

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE IN-
FORMÁTICA

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA DE PLA-
N E J A M E N TO

1 Superintendente 101.4

SUPERINTENDÊNCIA REGIO-
NAL DE BRASÍLIA

1 Superintendente 101.4

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 6,15 1 6,15
DAS 101.5 4,25 5 25,80 5 25,80
DAS 101.4 3,23 18 71,64 18 71,64
DAS 101.3 1,91 47 60,16 47 60,16
DAS 101.2 1,27 - - 6 6,84

DAS 102.3 1,91 2 2,56 2 2,56
DAS 102.2 1,27 12 13,68 6 6,84
DAS 102.1 1,00 18 18,00 18 18,00

SUBTOTAL 1 103 2 11 , 5 0 103 2 11 , 5 0
FG-1 0,20 20 4,00 20 4,00
FG-2 0,15 22 3,30 22 3,30
FG-3 0,12 26 3,12 26 3,12

SUBTOTAL 2 68 10,42 68 10,42
TOTAL (1+2) 171 221,92 171 221,92

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS -UNITÁRIO DA CVM P/ A SEGES/MP
(a)

DA SEGES/MP P/ A CVM
(b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.2 1,27 - - 6 7,62

DAS 102.2 1,27 6 7,62 - -
TO TA L 6 7,62 6 7,62

Saldo do Remanejamento (b-a) - -
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DECRETO No- 6.383, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2008

Dá nova redação aos arts. 29 e 41 do Re-
gulamento do Fundo de Desenvolvimento
do Nordeste - FDNE, aprovado pelo De-
creto no 4.253, de 31 de maio de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 3o a 7o da Medida Provisória no 2.156-5, de 24 de
agosto de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 29 e 41 do Regulamento do Fundo de De-
senvolvimento do Nordeste - FDNE, aprovado pelo Decreto no 4.253,
de 31 de maio de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 29. ...................................................................................

§ 1o ...........................................................................................

...........................................................................................................

XVI - certidão do registro de imóveis comprovando a in-
corporação do direito de propriedade da área onde se localizará o
projeto ao patrimônio da interessada; ou documento de com-
promisso de reserva da área devidamente averbado no registro de
imóveis competente, quando a lavratura dos atos de transferência
de propriedade estiver condicionada à execução do projeto, res-
salvados os projetos sob regime de concessão, autorização ou
permissão;

..............................................................................................." (NR)

"Art. 41. ...................................................................................

§ 1o ...........................................................................................

.........................................................................................................

II - as informações referentes aos comprovantes de despesas
relativos ao empreendimento estiverem relacionadas para con-
sulta pública no sítio do agente operador na rede mundial de
computadores, com possibilidades de recuperação por prestação
de contas, nome, CPF/CNPJ, data, valor e tipo;

..........................................................................................................

VIII - a regularidade da situação cadastral dos emitentes dos
documentos de que trata o inciso II for verificada pelo agente
operador junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

...........................................................................................................

§ 3o ..........................................................................................

..........................................................................................................

VI - que não atendam ao disposto nos incisos II e VIII do §
1o;

................................................................................................" (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de fevereiro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Geddel Vieira Lima
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DECRETO No- 6.384, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2008

Dá nova redação ao § 6º do art. 16 do
Regulamento da Previdência Social, apro-
vado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio
de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nas Leis nos 8.213, de 24 de julho de 1991, e 10.406, de 10
de janeiro de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1o O § 6o do art. 16 do Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"§ 6o Considera-se união estável aquela configurada na con-
vivência pública, contínua e duradoura entre o homem e a mu-
lher, estabelecida com intenção de constituição de família, ob-
servado o § 1o do art. 1.723 do Código Civil, instituído pela Lei
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de fevereiro de 2008; 187º da Independência e
120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Eduardo Gabas
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DECRETO No- 6.385, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2008

Dá nova redação aos arts. 854 e 918 do
Regulamento da Inspeção Industrial e Sa-
nitária de Produtos de Origem Animal,
aprovado pelo Decreto no 30.691, de 29 de
março de 1952.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei no 1.283, de 18 de dezembro de 1950,

D E C R E T A :

Art. 1o O item 2 do art. 854 do Regulamento da Inspeção
Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal, aprovado pelo
Decreto no 30.691, de 29 de março de 1952, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"2 - vierem acompanhados de certificado sanitário expedido
por autoridade competente do país de origem;" (NR)




